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~ Prefeitura Municipal de Campina VerdeW Estado de Minas Gerais

LEI N~ 1.188, DE 22 DE DEZElo1BRODE 1.993.

"AI1l'ORIZA O PODER EXEnJTIVO ltIJNICIPAL A DOAR
ÁREA QUE ~IONA PARA A FINALIDADE QUE DEFINE E
DÁ OUTRASPROVIDOCIAS".

o Povo do Munic1pio de CampinaVerde, Estado de Minas
Gerais, por seus representantes, APROVOUe eu Prefeito Municipal,
SANCIONOa seguinte Lei:

Art. lº - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado~ por
força desta Lei" a doar com encargos, medí.ante ~ real.Lzaçao de
Processo Licitatorio, na modalidadede ConcorrenciaPublica, o imovel
de propriedade do Município, com a área de 162.217,50 m2 (cento e
sessenta e dois mil, duzentos e dezessete metros e cinquenta decime
tros ,quadrados), situado neste mun_icipio,com a seguinte descrição
perimetrica: "Inicia-se na interseçao dos alinhamentos da rua Floria
nopolí s , lado 1rnpar, coma AvenidaBahia, lado par; dai, segue pelo
alinhamento da Avenida Bahia, como azimute de 255º 49' 42", numa
distância de 430,00 metros; dai, à direita, como azimute de 345º 49'
42", confrontando com área remanescente do Municipio de Campina
Verde, numadistância de 377,25 metros; dai, à direita, como azimute
de 75º 49' 42", confrontando comterrenos da Provínc í.a Brasileira da
Congregaçãoda Missão, numadistância de 430,00 metros; e finalmente
à direita, como azimute de 165º 49' 42", confrontando novamentecom
área remanescente do Municipio de CampinaVerde, numadistância de
377,25 metros, até o ponto inicial". Registrado no Cartório de
Registros de Imoveis da Comarca de CampinaVerde/MG., sob o nº
01/9.751, fls. 042 do Livro de Registro Geral nº 2 AL.

Parágrafo Único - O imóvel descri to no "caput" deste artigo
destina-se, exclusivamente, à construção de umConjunto Habitacional
com250 (duzentos e cinquenta) Casas Populares.

Art. 2º - O imóvel objeto da presente doação reverterá ao
patrimônio do Municlpio se, no Rrazo de 30 (trinta) meses a contar da
data da publicação desta Lei, não lhe for dada a destinação prevista
no parágrafo Únicodo artigo anterior.

Art. 3º - NaEscritura PÚblica de doação, serão instituidas
obrigatoriamente, os encargos constantes do Edital de Licitação, o
prazo de seu cumprimentoe cláusula de reversão para o patrimônio
público em casos de descumprimento, e, outras condições que julgar
convenientes ao resguardo do interesse publico.

Art. 4º - O licitante vencedor para a construção do
ConjuntoHabitacional de 250 casas populares ficará isento de quais
quer iI11Eostose taxas municipais para as obras e serviços de
construçao das referidas casas.

Art. 5º - Esta Lei entra emvigor na data de sua publica
ção, revogadas as disposições emcontrário.

MANDO, PORTANTO, A TODOS A QUEM O COOHECIMENl'OE ~
DA PRESENTE lEI PERTENCER QUE A CUMPRAME A FAÇAM CUMPRIR, TAO
INl'EIRAMENl'E C(M) NElA SE COOTÉM.

Prefei tura Municipal de CampinaVerde/MG.,em 22 de Dezem-
1.993, 55º Ano da EmancipaçãoPolitico-Administrativa do


